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SM 21 de Agosto de 1*988

Dl. aLíSUTâSlO BRIM O MAISRBA PIIHO 

PREFEITO MCMICIPAL DE LOUVEIRA, SS 

TADO DE SlO PAULO, NO USO DE SUAS
atribuiçõ:es legais :

RESOLVE

Pica concedido a Servidora Municipal 

SR® ODILA INSs BRâGILS RODRIGÜSS , um ‘'PG—lô”, conforme Artigo 4® 

da Lei Municipal ns 702/83, pelos serviços excedentes que passa
rão a ser prestados.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi 

almante as contidas na Portaria nfi 2.289/88.

Louveira, 21 de Agosto de 1.988

-Á
DR. ELSüTáRIO BIXMO MALERBA PILHO 

Prefeito Mtinicipal

Publicada e registrada no Departanien 

to de Administração em 21 de Agosto de 1.988,

ELSNioE Meia colstti bonetto 

Coordenadora do Serv. Administrativo


